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André F. Gomma de Azevedo 
 

Tel: +55 71 99995960 
e-mails: andre@resoluto.org 

 
 

EDUCAÇÃO 
Kennedy School of Government – Universidade de Harvard                Cambridge, MA 
Pós-doutorado (Senior Research Fellow – Ash Center) – 2019-2020 
Mestre em Administração Pública – Grau obtido em maio de 2019 
 
Faculdade de Direito – Universidade de Brasília                                                                                  Brasilia, DF 
Doutor em Direito – Grau obtido em março de 2018  
 
Faculdade de Direito da Universidade de Columbia                                                                   Nova Iorque, EUA 
Mestre em Direito – Grau obtido em maio de 1998  

 Premio recebido: Harlan Fiske Stone Scholar 
 
Faculdade de Direito – Universidade de Brasília                                                                                  Brasilia, DF 
Bacharel em Direito – Grau obtido em dezembro de 1995 
 

PESQUISA 
Universidade de Harvard                                                        Cambridge, MA 
Pesquisador visitante (2016-2017) junto à Faculdade de Direito  
Coordenador acadêmico (2019 à presente data) do Raiffa (VIP Program – Faculdade de Administração) 
 
Faculdade de Direito – Universidade de Brasília                                                                                   Brasilia, DF 
Professor e pesquisador voluntario (1998-2018) – Coordenador do Grupo de Pesquisa 
 e Trabalho em Resolução Apropriada de Disputas.  
 

EXPERIENCIA PROFISSIONAL 
Conselho Nacional de Justiça                                     Brasilia, DF 
Juiz Auxiliar da Presidência (outubro de 2014 a agosto de 2016) 
Membro do comitê gestor do movimento pela conciliação (outubro de 2006 a agosto de 2016) 
 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia                                        Salvador, BA 
Juiz de Direito (dezembro de 2002 à presente data)  
 
Pepperdine University School of Law         Malibu, CA 
Professor Adjunto – (dezembro de 2014 à presente data) 
 
Pinheiro Neto Advogados                      Brasilia, DF 
Advogado Pleno – Grupo empresarial (abril de 1999 a março de 2001) 
 
General Electric Company                     Fairfield, CT 
Consultor Jurídico (maio de 1998 a setembro de 1998) 
 

 
PUBLICAÇÕES RELEVANTES 

Autor e editor: Manual de Mediação Judicial 
(1a ed. Agosto de 2001; 7a ed. Março 2018)  

 Este livro de 400 páginas foi criado em razão do trabalho voluntario junto ao Grupo de Pesquisa em 
Resolução Apropriada de Disputas da FD/UnB e impresso pelo Ministério da Justiça e pelo Conselho 
Nacional de Justiça e distribuído gratuitamente a mais de 30.000 pessoas entre mediadores, magistrados, 
promotores, defensores e advogados.  
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98013228 em 05/11/2020
Protocolo 203127455 de 05/11/2020
Nome da empresa RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO LTDA NIRE 29204813900
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 204706703399157 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/11/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

05/11/2020

CODIFICA O DAS ATIVIDADES ECON MICAS

8599-6/04 - treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.
5811-5/00 - edi o de livros.
8550-3/02 - atividades de apoio  educa o, exceto caixas escolares.

CL USULA SEXTA.  A  empresa  iniciar  suas  atividades  a  partir  da  data  do
arquivamento  e seu prazo de dura o  indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CL USULA S TIMA:  O  capital  social  subscrito  ser  de  R$ 10.000,00  (Dez  Mil  Reais)
dividido  em  10.000  (dez  mil)  quotas  de  valor  nominal  R$  1,00  (Um  Real)  cada  uma,
totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do pa s.

Par grafo nico: O capital social fica assim distribu do entre os s cios:

ANDRE FELIPE GOMMA DE AZEVEDO, com 4.000 (quatro mil) quotas, perfazendo um total
de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) integralizado;
SILVANA ALVES GOMMA DE AZEVEDO, com 6.000 (seis mil) quotas, perfazendo um total
de R$ 6.000,00 (seis mil reais) integralizado;

CL USULA OITAVA. As  quotas  s o  indivis veis  e  n o  poder o  ser  cedidas  ou
transferidas  a  terceiros  sem  o  consentimento  do(s)  outro(s)  s cio(s),  a  quem  fica
assegurado,  em  igualdade  de  condi es  e  pre o  direito  de  prefer ncia  para  sua
aquisi o,  se  postas  venda,  formalizando,  se  realizada  a  cess o  delas,  a  altera o
contratual pertinente.

CL USULA NONA. A  responsabilidade  de  cada  s cio  restrita  ao  valor  de  suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integraliza o do capital social.

DA ADMINISTRA O E DO PRO LABORE

CL USULA D CIMA. A  administra o  da  sociedade  caber  ISOLADAMENTE  a(o)
S cio(a)  SILVANA  ALVES  GOMMA  DE  AZEVEDO  com  os  poderes  e  atribui es  de
representa o  ativa  e  passiva  na  sociedade,  judicial  e  extrajudicialmente,  podendo
praticar  todos  os  atos  compreendidos  no  objeto  social,  sempre  de  interesse  da
sociedade,  autorizado  o  uso  do  nome  empresarial,  vedado,  no  entanto,  faz -lo  em
atividades  estranhas  ao  interesse  social  ou  assumir  obriga es  seja  em  favor  de
qualquer  dos  cotistas  ou  de  terceiros,  bem  como  onerar  ou  alienar  bens  im veis  da
sociedade, sem autoriza o do(s) outro(s) s cio(s).

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
 RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO  EDUCA O LTDA

P gina  2Req: 81000001179197

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEstItiDfux8U-w&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 58503285134-ANDRE FELIPE GOMMA DE AZEVEDO|60571772153-SILVANA ALVES GOMMA DE AZEVEDO
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98013228 em 05/11/2020
Protocolo 203127455 de 05/11/2020
Nome da empresa RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO LTDA NIRE 29204813900
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 204706703399157 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/11/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

05/11/2020

Par grafo nico. No  exerc cio  da  administra o,  o  administrador  ter  direito  a  uma
retirada mensal a t tulo de pro labore, cujo valor ser  definido de comum acordo entre os
s cios.

DO BALAN O PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS

CL USULA D CIMA  PRIMEIRA. Ao  t rmino  de  cada  exerc cio  social,  em  31  de
dezembro,  o  administrador  prestar  contas  justificadas  de  sua  administra o,
procedendo  elabora o  do  invent rio,  do  balan o  patrimonial  e  do  balan o  de
resultado econ mico,  cabendo aos s cios,  na propor o de suas quotas,  os lucros ou
perdas apurados.

 1  Por delibera o dos s cios a distribui o de lucros poder  ser em qualquer per odo
do ano a partir de resultado do per odo apurado.

 2  A distribui o dos lucros poder  n o obedecer a participa o do s cio desde que
aprovada pelos s cios cotistas.

CL USULA D CIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao t rmino do exerc cio
social, os s cios deliberar o sobre as contas e designar o administrador(es), quando for
o caso.

DO FALECIMENTO DE S CIO

CL USULA D CIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer s cio, a sociedade
continuar  sua  atividade  com  os  herdeiros  ou  sucessores.  N o  sendo  poss vel  ou
inexistindo interesse destes ou do(s) s cio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres
ser  apurado  e  liquidado  com  base  na  situa o  patrimonial  da  sociedade,  data  da
resolu o, verificada em balan o especialmente levantado.

Par grafo nico. O  mesmo  procedimento  ser  adotado  em  outros  casos  em  que  a
sociedade se resolva em rela o a seu s cio.

DA DECLARA O DE DESIMPEDIMENTO

CL USULA D CIMA  QUARTA. O(s)  Administrador  (es)  declara(m),  sob  as  penas  da
lei, que n o est  impedido de exercer a administra o da sociedade, por lei especial ou
em virtude de condena o criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos p blicos, ou por crime falimentar,
de prevarica o, peita ou suborno, concuss o, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional,  contra normas de defesa da concorr ncia,  contra
as rela es de consumo, f  p blica ou  propriedade.

DOS CASOS OMISSOS

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
 RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO  EDUCA O LTDA

P gina  3Req: 81000001179197

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEstItiDfux8U-w&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 58503285134-ANDRE FELIPE GOMMA DE AZEVEDO|60571772153-SILVANA ALVES GOMMA DE AZEVEDO
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98013228 em 05/11/2020
Protocolo 203127455 de 05/11/2020
Nome da empresa RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO LTDA NIRE 29204813900
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 204706703399157 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/11/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

05/11/2020

_____________________________________________

SILVANA ALVES GOMMA DE AZEVEDO

_____________________________________________

ANDRE FELIPE GOMMA DE AZEVEDO

CL USULA  D CIMA  QUINTA. Os  casos  omissos  no  presente  contrato  ser o
resolvidos pelo consenso dos s cios, com observ ncia da Lei n  10.406/2002.

FORO

CL USULA D CIMA SEXTA. Fica eleito o foro de SALVADOR BA para o exerc cio e o
cumprimento dos direitos e obriga es resultantes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento.

SALVADOR, 27 de outubro de 2020.

CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA:
 RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO  EDUCA O LTDA

P gina  4Req: 81000001179197

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=ASaYQq4KEstItiDfux8U-w&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 58503285134-ANDRE FELIPE GOMMA DE AZEVEDO|60571772153-SILVANA ALVES GOMMA DE AZEVEDO
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98013228 em 05/11/2020
Protocolo 203127455 de 05/11/2020
Nome da empresa RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO LTDA NIRE 29204813900
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 204706703399157 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 05/11/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

05/11/2020

203127455

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO LTDA

PROTOCOLO 203127455 - 05/11/2020

ATO 090 - CONTRATO

EVENTO 090 - CONTRATO

MATRIZ

NIRE 29204813900
CNPJ 39.682.951/0001-23
CERTIFICO O REGISTRO EM 05/11/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 29204813900 DE 05/11/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 05/11/2020

EVENTOS

315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 98013228

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf:  - ANDRE FELIPE GOMMA DE AZEVEDO

Cpf:  - SILVANA ALVES GOMMA DE AZEVEDO
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CONTROLE: 104.706.340.145.72 CPF SOLICITANTE: 605.717.721-53 NIRE: 29204813900 Emitida: 01/03/2021 - CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADO NO ENDEREÇO http://regin.juceb.ba.gov.br/regin.ba/telavalidadocs.aspx
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO LTDA
CNPJ: 39.682.951/0001-23 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:12:36 do dia 21/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/05/2022.
Código de controle da certidão: 5A1D.026D.4BEB.53BE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO LTDA (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 39.682.951/0001-23
Certidão nº: 2791887/2022
Expedição: 24/01/2022, às 10:17:02
Validade: 22/07/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 39.682.951/0001-23,
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 01/02/2022 11:10:17 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO LTDA 
CNPJ: 39.682.951/0001-23 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: ANDRE FELIPE GOMMA DE AZEVEDO 
 
CPF/CNPJ:
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:52:11 do dia 01/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: RNV8010222105211 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: SILVANA ALVES GOMMA DE AZEVEDO 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 10:53:17 do dia 01/02/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 8B6G010222105317 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/02/2022 às 10:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61F9.3296.0985.D366 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/02/2022 as 10:16:06 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/02/2022 às 10:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 
61F9.32B7.1DA7.F399 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/02/2022 as 10:16:39 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA E RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO LTDA, NA 
FORMA ABAIXO: 
 
 
 
CONTRATO Nº xxx/2022 – SGA 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada 
à 5ª Avenida, 750, Centro Administrativo da Bahia - CAB, Salvador - BA, neste ato representado, 
mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de Gestão Administrativa, 
Frederico Welington Silveira Soares, doravante denominado CONTRATANTE, e RAIFFA DO 
BRASIL ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ nº   39.682.951/0001-23, estabelecida 
à Alameda Salvador, n° 1057, Salvador Shopping Business Torre América, Sala 911 e 912, 
Caminho das Árvores, Salvador - BA, CEP 41.820-790, representada por sua Sócia-
Administradora, Silvana Alves Gomma de Azevedo, CPF nº  doravante 
denominada CONTRATADA, com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005, e, ainda, observado o constante na Inexigibilidade de Licitação nº 001/2022 - CEAF, 
protocolado sob o nº, 19.09.45340.0001280/2022-14 o qual integra este instrumento, 
independentemente de transcrição, CELEBRAM o presente Contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1 Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços com vistas à realização do Curso 
“Negociação Estratégica e Liderança Adaptativa para os Membros do MP – Teoria e Prática”, 
com carga horária de 80 (oitenta) horas-aula, para 01 (uma) turma de até 21 (vinte e um) 
participantes, na modalidade on-line, conforme especificações, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento; 
 

1.1 Incluem-se no objeto contratado o fornecimento de mão-de-obra capacitada, 
consultoria, material, segurança, seguros, ferramentas e demais itens/insumos inerentes 
à sua execução, com observância do APENSO I – Plano de Trabalho deste instrumento. 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME E DA FORMA DE EXECUÇÃO 
 
2.1 O Regime de execução do presente Contrato é de Empreitada por Preço Global; 
 
2.2 Os serviços objeto deste contrato serão executados diretamente pelo sócio da 
CONTRATADA, André Felipe Gomma de Azevedo, que possui capacitação técnica compatível 
com as atividades a serem desenvolvidas; 
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2.3 Os serviços serão executados integralmente na modalidade on-line, por meio das 
plataformas digitais “Zoom.us” e “Resoluto.org”; 
 
2.4 O curso objeto deste contrato terá carga horária total de 80 (oitenta) horas-aula, composto 
por 02 (dois) módulos, a saber: 
 

2.4.1 “Negociação Estratégica: teoria e prática”, com carga horária de 30 (trinta) horas-
aula; 
 
2.4.2 “Liderança e seu exercício: teoria e prática de mobilização social para o 
aperfeiçoamento de sistemas de justiça”, com carga horária de 50 (cinquenta) horas-aula; 
 

2.5 Cada participante arcará com o custo da Licença para acesso anual à plataforma Resoluto, 
no valor de R$ 190,00 (centro e noventa reais), o qual será reembolsado integralmente ao final 
do curso pela CONTRATADA, sob a condição de cumprimento de 100% de frequência das aulas. 
 
2.6 A seleção dos candidatos interessados no curso será de exclusiva responsabilidade da 
CONTRATANTE, segundo critérios regularmente adotados nas seleções desta modalidade, com 
vistas a selecionar membros do quadro funcional do Ministério Público do Estado da Bahia. 

2.7 O CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para retirar a nota de empenho no prazo de 
até 02 (dois) dias úteis contados da data da notificação, a ser efetivada, preferencialmente, por 
e-mail;    
 

2.7.1 As comprovações da convocação e da entrega/retirada da nota de empenho 
poderão ocorrer por quaisquer dos seguintes meios: por meio eletrônico (através de 
confirmação de recebimento de e-mail), aposição de assinatura (para retirada 
presencial) ou por Aviso de Recebimento dos correios (quando a entrega for via 
postal).     
 
2.7.2 A CONTRATADA poderá solicitar a prorrogação do prazo para 
retirada/recebimento da nota de empenho, por igual período ao original, por motivo 
justo e aceito pela Administração, nos termos do art. 124, § 4º, da Lei Estadual – BA nº 
9433/2005.  

 
2.8 O prazo para execução dos serviços é de 165 (cento e sessenta e cinco) dias, 3 de março de 
2022 e término previsto para 15 de agosto de 2022, após o recebimento, pela CONTRATADA, 
da nota de empenho; 

2.8.1 O prazo de execução poderá ser prorrogado, desde que seja formalmente 
solicitado pela CONTRATADA antes do termo final do prazo de entrega consignado, 
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mediante justificativa e respectiva comprovação de fato superveniente, aceito pela 
Instituição; 
 
2.8.2 Eventuais atrasos no cumprimento do cronograma constante do Plano de 
Trabalho, por qualquer das partes, ocasionarão a compensação do número de dias de 
retardo em favor da outra parte, para a execução das tarefas a ela afetas. Caso os atrasos 
derivem de acontecimentos alheios à vontade das partes, haverá revisão do 
cronograma, respeitada a capacidade operacional da CONTRATADA; 

 
2.8.3 A prorrogação do prazo de execução poderá ocorrer até a finalização do curso. 

2.9 O recebimento do objeto do presente contrato ficará sob a responsabilidade de um 
representante da Coordenação Administrativa do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento 
Funcional – CEAF, em conjunto com o fiscal do contrato, caso esta não seja integrante daquela 
unidade; 

 
2.9.1 O recebimento dos serviços ocorrerá mediante conferência destes, confrontando 
com as especificações contidas no Termo de Referência e Contrato (inclusive anexos) e na 
proposta de preços, bem como as quantidades determinadas na Ordem de serviços/Nota 
de Empenho. 
 
2.9.2 O recebimento definitivo do objeto deste contrato se dará no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do término da execução do curso e só será concretizado depois 
de adotados, pelo Ministério Público do Estado da Bahia, todos os procedimentos 
contidos nos Ato Normativos internos relativos ao tema, respeitadas as exigências 
contidas do art. 161 da Lei Estadual- BA nº 9.433/2005; 

 
2.10 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o objeto contratual em desacordo com 
as condições pactuadas, podendo, entretanto, se lhe convier, decidir pelo recebimento, neste 
caso com as deduções cabíveis; 

2.10.1 Em caso de recusa, no todo ou em parte, fica a CONTRATADA obrigada a 
refazer/adequar o serviço no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da 
comunicação pelo CONTRATANTE; 

2.11 O aceite ou aprovação do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade da 
CONTRATADA por vícios, defeitos ou disparidades com as especificações estabelecidas neste 
contrato e no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, verificadas 
posteriormente, garantindo-se ao Ministério Público do Estado da Bahia, inclusive, as faculdades 
previstas na Lei Federal nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor; 
 
2.12. As comunicações entre as partes deverão ser formalizadas através do telefone (71) 3322-
5090 e e-mail ceaf.administrativa@mpba.mp.br. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas para o pagamento deste Contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 
 

Código Unidade 
Orçamentária/Gestora Ação (P/A/OE) 

 
Região 

 

Destinação de 
Recursos (Fonte) 

Natureza da 
Despesa 

40.101/0007 3594 9900 100 33.90.39 

 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS 
 
4.1 O valor global relativo à plena execução dos serviços objeto deste contrato é de R$ 36.000,00 
(trinta e seis mil reais); 

4.1.1 - O participante/aluno depositará na conta bancária da Contratada o valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais) a título de caução, a ser devolvido após a conclusão do curso, 
caso sua frequência nas aulas seja de, no mínimo, 70% (setenta por cento); 

4.1.2 - O valor total retido a título de caução, não devolvido a participantes/alunos, devido 
ao não cumprimento da regra constante no item anterior, será revertido em desconto 
para o Contratante (MPBA) na última parcela a ser paga pela prestação do serviço. 

4.2 Nos preços computados neste Contrato estão incluídos todos os custos com salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, bem como 
consultorias, impressões, transportes, empacotamentos, seguros, materiais empregados, 
ferramentas, depreciação, aluguéis, administração, deslocamentos, impostos, taxas, 
emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel 
cumprimento pela CONTRATADA de suas obrigações. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
5.1 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas 
condições estabelecidas neste Edital, os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, resultante de acordo celebrado entre as partes, 
na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05; 
 
5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes.  
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 
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6.1 O pagamento será efetuado parceladamente e processado mediante apresentação, pela 
CONTRATADA, de nota fiscal e certidões cabíveis, documentação esta que deverá estar 
devidamente acompanhada do ACEITE pelo CONTRATANTE, e se concluirá no prazo de 08 (oito) 
dias úteis a contar da data de apresentação da documentação, desde que não haja pendência a 
ser regularizada. 

 
6.1.1 Os faturamentos referentes ao objeto contratual serão processados para 
pagamento em 02 (duas) parcelas, a saber:  
  

a) 1ª parcela no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), após 50% do curso 
executado, com vencimento em maio de 2022. 
  
b) 2ª parcela no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), após 50% do curso 
executado, com previsão de término para o dia 15 de agosto de 2022, com 
vencimento em setembro de 2022. 

 
6.1.2 O pagamento indicado na alínea “b” da cláusula 6.1.1, fica condicionado à 
conclusão efetiva do curso, de modo que, na hipótese de haver alteração do 
cronograma, o prazo final para pagamento se prorrogará, para que ocorra após 
a data de encerramento do curso, oportunizando, caso cumpridas as condições, 
o cumprimento da cláusula 4.1.2. 
 
6.1.3 Verificando-se qualquer pendência impeditiva do pagamento, será considerada 
data da apresentação da documentação aquela na qual foi realizada a respectiva 
regularização; 

 
6.2 No valor estabelecido para contratação, encontram-se inseridos quaisquer custos da 
CONTRATADA, que se relacionem direta ou indiretamente com o fiel cumprimento do contrato, 
a exemplo de despesas salariais, encargos sociais, materiais e equipamentos empregados, 
impostos e taxas de qualquer natureza; 
 
6.3 As notas fiscais deverão discriminar os tributos, com respectivos valores, alíquotas e bases 
de cálculo, que tenham como fato gerador o objeto contratado; 

 

6.4 O CONTRATANTE realizará a retenção de impostos ou outras obrigações de natureza 
tributária, na hipótese de figurar como substituto tributário, de acordo com a legislação vigente;  

 
6.5 Os pagamentos serão efetuados através de ordem bancária, para crédito em conta corrente 
e agência indicadas pela CONTRATADA, preferencialmente em banco de movimentação oficial 
de recursos do Estado da Bahia;  
 
6.6 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, 
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será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, 
de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore, observado, sempre, o disposto no 
item 6.1.2.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA, REAJUSTAMENTO E 
REVISÃO DE PREÇOS 
 
7.1 O preço definido no item 4.1 é irreajustável; 
 
7.2 A revisão de preços nos termos do inc. XXVI do art. 8º da Lei Estadual nº. 9.433/05 dependerá 
do requerimento do interessado quando pretender recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando pretender 
recompor o preço que se tornou excessivo; 
 

7.2.1 A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de 
Aditivo Contratual. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
 
O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, a contar da data de sua publicação no Diário da 
Justiça Eletrônico, podendo ser prorrogado, mediante a celebração de termo aditivo, até a 
conclusão do curso. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
9.1 Além das determinações contidas na CLÁUSULA SEGUNDA deste contrato e no processo de 
Inexigibilidade de Licitação que o originou – que aqui se consideram literalmente transcritas, 
bem como daquelas decorrentes de lei, a CONTRATADA, obriga-se a: 
 
9.2 Executar o objeto contratual em conformidade com os prazos e especificações técnicas 
constantes neste contrato e na Proposta de Prestação de Serviços, bem como no procedimento 
de contratação por Inexigibilidade de Licitação e seus anexos, não podendo eximir-se da 
obrigação, ainda que parcialmente, sob a alegação de falhas, defeitos ou falta 
de pessoal, materiais e/ou peças; 
 
9.3 Cumprir todos os prazos de realização dos serviços contratados, de acordo com o 
planejamento constante no APENSO I – Plano de Trabalho, do presente instrumento; 

9.4 Prestar diretamente o objeto contratado, não o transferindo a outrem, no todo ou em parte, 
ressalvando-se apenas os casos de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, desde que 
não impeçam os compromissos assumidos para com o CONTRATANTE, observando-se, ainda, 
eventuais restrições à subcontratação definidas neste instrumento;    
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9.5 Executar os serviços do objeto do contrato diretamente pelo sócio da CONTRATADA, André 
Felipe Gomma de Azevedo; 
 
9.6 Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 
contratação 
 
9.7 Manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão e direção da mão de obra 
necessária para a completa e eficiente execução dos serviços objeto do contrato;  
 
9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento das exigências previstas na legislação profissional 
específica e pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, bem como 
observar e respeitar as legislações Federais, Estaduais e Municipais atinentes ao presente 
contrato; 
 

9.8.1 A eventual retenção de tributos pelo CONTRATANTE não implicará na 
responsabilização deste, em hipótese alguma, por quaisquer penalidades ou gravames 
futuros, decorrentes de inadimplemento(s) de tributos pela CONTRATADA; 

 
9.9 Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação e com o Contrato, contendo descrição 
dos serviços, indicação de quantidades, preços unitários e valor total; 
 
9.10 Arcar, quando da execução do objeto contratual, com todo e qualquer dano ou prejuízo, 
independentemente da natureza, causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, ainda que por 
sua culpa, em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua 
responsabilidade, bem como ressarcir ao CONTRATANTE todos os custos decorrentes de 
paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer por sua 
solicitação, ou ainda por caso fortuito ou força maior, desde que tais circunstâncias sejam 
formalmente comunicadas ao CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas após a 
sua ocorrência; 
 
9.11 Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes que, porventura, sejam necessários à execução do contrato; 
 
9.12 Não introduzir, seja a que título for, qualquer modificação, supressão ou acréscimo no 
objeto contratado ou das eventuais normas técnicas a serem seguidas, sem o consentimento 
prévio e por escrito do CONTRATANTE; 
 
9.13 Atender, nos prazos consignados neste instrumento, às recusas ou determinações, pelo 
CONTRATANTE, de realização ou refazimento de serviços que não estejam sendo ou não 
tenham sido executados de acordo com as Normas Técnicas e/ou em conformidade com as 
condições constantes no contrato ou no processo de Inexigibilidade de Licitação que o 
originou, providenciando sua imediata correção ou realização, sem ônus para o CONTRATANTE; 
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9.14 Fornecer orientações sobre o acesso às plataformas digitais ”Zoom.us” e “Resoluto.org” 
aos participantes do curso; 
 
9.15 Receber os depósitos dos participantes na conta bancária da CONTRATADA referentes aos 
valores a título de caução, de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada; 

9.16 Devolver o valor a título de caução aos participantes que cumprirem a regra de frequência 
de 70% (setenta por cento), no mínimo, nas aulas; 

9.17 Abater os valores retidos a título de caução pela CONTRATADA da última parcela a ser 
recebida pela prestação do serviço, tendo em vista o não cumprimento da regra de frequência 
de 70%, no mínimo, pelos participantes. 

9.18 Reembolsar o valor de R$ 190,00 (cento de noventa reais) referente ao acesso anual à 
Plataforma Resoluto, para cada participante que cumprir com a exigência de 100% de 
comparecimento ao curso; 

9.19 Dispor de recursos tecnológicos audiovisuais para ministrar o curso; 
 
9.20 Gerenciar a lista de frequência dos participantes; 
 
9.21 Emitir certificados para os aprovados do curso; 

 
9.22 Permitir e oferecer condições para a mais ampla e completa fiscalização durante a vigência 
deste contrato, fornecendo informações, propiciando o acesso à documentação pertinente e à 
execução contratual, e atendendo às observações e exigências apresentadas pela fiscalização; 
 
9.23 Comunicar formalmente ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom 
andamento da execução do contrato; 
 
9.24 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
10.1 O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 
 
10.2 Fornecer, no prazo de até 10 (dez) dias a contar do início da vigência da contratação, as 
informações necessárias para que a empresa contratada possa executar plenamente o objeto 
contratado;  
 
10.3 Selecionar os participantes do curso, com vistas a selecionar membros do quadro funcional 
do Ministério Público do Estado da Bahia. 
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10.4 Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA pela prestação dos serviços, nos termos e 
condições previstos neste documento; 
 
10.5 Permitir o eventual acesso dos empregados autorizados da empresa contratada às 
instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma que se façam necessários para a 
execução contratual;   
 
10.6 Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento dos prazos e das condições da 
contratação, notificando a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas na execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;   
 
10.7 Fornecer à CONTRATADA, mediante solicitação, atestado de capacidade técnica, quando o 
fornecimento do objeto atender satisfatoriamente os prazos de entrega, qualidade e demais 
condições previstas neste Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
11.1 Na forma das disposições estabelecidas na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o 
CONTRATANTE designará servidor(es), por meio de Portaria específica para tal fim, para a 
fiscalização deste contrato, tendo poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA sobre 
as irregularidades ou falhas que porventura venham a ser encontradas na execução deste 
instrumento. 
 
11.2 Incumbe à fiscalização acompanhar e verificar a perfeita execução do contrato, em todas 
as suas fases, competindo-lhe, primordialmente: 
 

11.2.1 Acompanhar o cumprimento dos prazos de execução descritos neste instrumento, 
e determinar as providências necessárias à correção de falhas, irregularidades e/ou 
defeitos, podendo ainda suspender a execução contratual, sem prejuízos das sanções 
contratuais legais; 
 
11.2.2 Transmitir à CONTRATADA instruções, e comunicar alterações de prazos, 
cronogramas de execução e especificações, quando for o caso; 
 
11.2.3 Promover a verificação dos serviços já efetuados, emitindo a competente 
habilitação para o recebimento de pagamentos; 
 
11.2.4 Esclarecer as dúvidas da CONTRATADA, solicitando ao setor competente do 
CONTRATANTE, se necessário, parecer de especialistas; 

 
11.3 A fiscalização, pelo CONTRATANTE, não desobriga a CONTRATADA de sua responsabilidade 
quanto à perfeita execução do objeto contratual. 
 

11.3.1 A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE, sobre irregularidades ou 
falhas, não exime a CONTRATADA das responsabilidades determinadas neste contrato; 
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11.4 O CONTRATANTE poderá recusar, sustar e/ou determinar o desfazimento/refazimento de 
serviços que não estejam sendo ou não tenham sido executados de acordo com as Normas 
Técnicas e/ou em conformidade com as condições deste contrato, ou ainda que atentem contra 
a segurança de terceiros ou de bens. 
 

11.4.1 Qualquer serviço considerado não aceitável, no todo ou em parte, deverá ser 
refeito pela CONTRATADA, às suas expensas; 
 
11.4.2 A não aceitação de algum serviço, no todo ou em parte, não implicará na dilação 
do prazo de execução, salvo expressa concordância do CONTRATANTE. 

 
11.5 O CONTRATANTE poderá determinar o afastamento momentâneo, de suas dependências 
ou do local da execução do contrato, de empregados ou prepostos da CONTRATADA, cuja 
permanência venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora; 
 
11.6 Para fins de fiscalização, o CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer 
tempo, os documentos relacionados com a execução do presente contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
 
12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á às sanções administrativas previstas na Lei Estadual-BA nº. 
9.433/2005, as quais poderão vir a ser aplicadas após o prévio e devido processo administrativo, 
assegurando-lhe, sempre, o contraditório e a ampla defesa; 
 
12.2 - Em caso de inadimplemento parcial ou total de obrigações pela CONTRATADA, e não 
sendo suas justificativas aceitas pelo CONTRATANTE, àquela poderão ser aplicadas, observado 
o disposto no item anterior, as seguintes penalidades: 

 
12.2.1 Multa;  
 
12.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
 
12.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes desta punição e até que seja promovida 
sua reabilitação perante a Administração Pública Estadual; 
 
12.2.4 Descredenciamento do sistema de registro cadastral; 

 
12.3 Nas hipóteses de aplicação das sanções previstas nos subitens 12.2.2 a 12.2.4, estas serão 
impostas à CONTRATADA cumulativamente com multa; 
 
12.4 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, 
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que será graduada por infração e de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
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12.4.1 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação principal: 
 

12.4.1.1 - 10% (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do Contrato, 
em caso de descumprimento total da obrigação; 
 
12.4.1.2 - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor total da parte do serviço não realizado; 
 
12.4.1.3 - 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor da parte do serviço não realizado; 
 

12.4.2 Para hipótese de inexecução relacionada ao cumprimento de obrigação acessória, 
assim consideradas aquelas que coadjuvam com a principal: 

 
12.4.2.1 - 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, 
sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.2.2 - 0,6% (seis décimos por cento) por cada dia de atraso subsequente ao 30º 
(trigésimo), sobre o valor global do contrato; 
 
12.4.2.3 - Para cada obrigação acessória descumprida, a aplicação dos percentuais 
definidos nos subitens 12.4.2.1 e 12.4.2.2, estará limitada ao montante global de 
10% (dez por cento) do valor global do contrato; 

 
12.5 A aplicação de multa à CONTRATADA não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na Lei Estadual-BA nº 
9.433/2005; 
 
12.6 Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, ou serem deduzidas do pagamento a ser efetuado pelo CONTRATANTE, caso 
este deva ocorrer dentro daquele prazo; 
 

12.6.1 Na hipótese de ausência de adimplemento voluntário e impossibilidade de 
dedução, as multas poderão ser cobradas judicialmente, a critério do CONTRATANTE; 

 
12.7 A aplicação de multas não tem caráter compensatório, e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade por perdas e/ou danos decorrentes das infrações cometidas; 
 
12.8 Os custos correspondentes a danos e/ou prejuízos causados por culpa ou dolo da 
CONTRATADA deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da notificação administrativa, sob pena de, sem prejuízo do ressarcimento, 
serem considerados como hipótese de inadimplemento contratual, sujeita, portanto, à 
aplicação das sanções administrativas previstas nesta Cláusula. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no Capítulo IX, Seção VIII - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, da 
Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.2 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateral e administrativamente o presente Contrato, 
nas hipóteses previstas nos incisos I a XVI, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005; 
 
13.3 Havendo rescisão administrativa do presente contrato, baseada em alguma das hipóteses 
previstas nos incisos II a XII do art. 167 da Lei Estadual-BA nº 9.433/2005, o CONTRATANTE 
poderá adotar, no que couber, as medidas discriminadas no art. 169 do referido diploma legal. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
 
14.1 A utilização de mão de obra, pela CONTRATADA, para execução do presente contrato não 
ensejará, em nenhuma hipótese, vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
 
14.2 É vedada à CONTRATADA a transferência a terceiros da execução do objeto do presente 
instrumento; 
 
14.3 Fica garantido o direito de regresso do CONTRATANTE, perante a CONTRATADA, para 
ressarcimento de toda e qualquer despesa trabalhista, previdenciária ou de cunho indenizatório 
que venha a ser condenado a pagar, na eventual hipótese de vir a ser demandado judicialmente, 
relativamente à execução do objeto contratual, por qualquer empregado ou subcontratado da 
CONTRATADA ou por qualquer pessoa que, ainda que irregularmente, execute o objeto 
contratual. 
 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
 
Integram o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo de Inexigibilidade de Licitação que o originou, referido no preâmbulo 
deste instrumento, bem como a proposta da CONTRATADA apresentada no referido 
expediente, naquilo que não divirja deste ajuste.                         
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE 
 
O CONTRATANTE será responsável pela publicação do resumo deste instrumento no Diário da 
Justiça Eletrônico (DJ-e), do Poder Judiciário do Estado da Bahia, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados a partir da sua assinatura.                                                                                                                     
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
 
Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador-Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
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privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
18.1 O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos perante 
terceiros pela CONTRATADA, ou seus prepostos, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato; 
 
18.2 A inadimplência da CONTRATADA, com relação a quaisquer custos, despesas, tributos, 
exigências ou encargos previstos neste contrato, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade pelo seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; 
 
18.3 Aplicar-se-á a Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 para dirimir toda e qualquer questão legal 
relativa à execução deste contrato, em especial os casos omissos; 
 
18.4 Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de alterar unilateralmente o contrato, 
mediante justificação expressa, nas hipóteses previstas no inciso I do art. 143 da Lei Estadual nº 
9.433/2005, para melhor adequação às finalidades de interesse público, desde que mantido o 
equilíbrio econômico-financeiro original do contrato e respeitados os demais direitos da 
CONTRATADA; 
 
18.5 Não caracterizam novação eventuais variações do valor contratual resultantes de 
reajustamento e/ou revisão de preços, de compensações financeiras decorrentes das condições 
de pagamento nele previstas ou, ainda, de alterações de valor em razão da aplicação de 
penalidades; 
 
18.6 Inexistindo disposição específica, as obrigações contratuais devem ser praticadas no prazo 
de 05 (cinco) dias. 
 
E, por assim estarem justos e acordados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produza seus efeitos legais. 
 
 

Salvador, _____ de ___________ de 2022. 
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA 

BAHIA 
Frederico Welington Silveira Soares 

Superintendente 

  
RAIFFA DO BRASIL ATIVIDADES DE 

APOIO À EDUCAÇÃO LTDA 
Silvana Alves Gomma de Azevedo 

Sócia-Administradora 
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APENSO I – PLANO DE TRABALHO 
 

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 
 CURSO  “NEGOCIAÇÃO ESTRATÉGICA E LIDERANÇA ADAPTATIVA PARA OS MEMBROS DO MP – 

TEORIA E PRÁTICA” 

  
 Semana 1 [Liderança adaptativa] Aprendendo sobre liderança / Criando um ambiente de apoio 

para a aprendizagem da liderança  
 
Tópicos:  
Aprendendo a aprender o exercício da liderança 
Criar um ambiente de apoio para a aprendizagem 
Liderança e Autoridade 
Desafios Técnicos e Adaptáveis  
 
Bibliografia: 
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, no prelo (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo) 
 
Argyris, Chris, Teaching Smart People How to Learn, Harvard Business Review, Edição 
de Maio – Junho de 1991 (apenas o resumo do artigo)  
 
John P. Kotter, “What Leaders Really Do.” Harvard Business Review, dezembro de 2001. 

Semana 2 [Liderança adaptativa] Aprendendo sobre liderança / Criando um ambiente de apoio 
para a aprendizagem da liderança 
Tópicos:  
Liderança e Autoridade 
Desafios Técnicos e Adaptáveis 
 
Bibliografia: 
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, 2020 (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo) 

Semana 3 [Negociação estratégica] Fundamentos de Resolução Apropriada de Disputas  
 
Tópicos:  
Meios de Resolução Apropriada de Disputas 
Teoria do Conflito 
Teoria dos Jogos  
 
Bibliografia: 
Gomma de Azevedo, André, Negociação Estratégica e Advocacia Resolutiva, Ed. Raiffa, 
Cambridge, MA, no prelo (disponibilizado aos participantes por intermédio da 
plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo conteúdo) 

Semana 4 [Liderança adaptativa] Propósito e Trabalho Adaptável 
 
Tópicos:  
Definindo Problemas 
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Administrando Significados 
 
 Bibliografia: 
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, no prelo (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo)  
 
Leitura complementar (opcional):  
John Kotter, Leading Change: Why Transformation Efforts, Fail Harvard Business 
Review, 2007. 
 
(opcional) M. Goodman and R. Karash. Six Steps to Thinking Systemically. p. 16-18 

Semana 5 [Negociação estratégica] Introdução à analise de negociações 
 
Tópicos:  
Negociação posicional e negociação baseada em princípios: panorama  
Melhor Alternativa ao Acordo Negociado (MAANA) 
Expectativas, aspirações e MAANA 
Zona de Possíveis Acordos (ZOPA) 
Valor desejado  
Ancoragem e contra-ancoragem  
Movimentos de concessão 
Introdução à negociação integrativa 
A dinâmica integrativa  
O círculo de valor 
 
Bibliografia: 
Gomma de Azevedo, André, Negociação Estratégica e Advocacia Resolutiva, Ed. Raiffa, 
Cambridge, MA, no prelo (disponibilizado aos participantes por intermédio da 
plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo conteúdo) 

Semana 6 [Liderança adaptativa] Parte Dois - Propósito e Trabalho Adaptável  
 
Tópico:  
Projetando uma Teoria da Mudança 
 
Bibliografia:  
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, 2020 (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma 
 
Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo conteúdo) 
 
 Leitura complementar (opcional): 
 John Kotter, Leading Change: Why Transformation Efforts Fail Harvard Business 
Review, 2007. 

Semana 7 [Liderança adaptativa] Parte Dois - Propósito e Trabalho Adaptável  
 
Tema: Compreendendo o mito do sistema quebrado  
 
Bibliografia: 
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, no prelo (disponibilizado aos participantes por 
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intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo)  
 
Leitura complementar (opcional):  
Julie Beck, What Good is Thinking About Death? The Atlantic, 28 de maio de 2015. 
Disponível em: https://www.theatlantic.com/health/archive/2015/05/what-good-
isthinking-about-death/394151/  
 
Pink, Daniel, Purpose, capítulo 6 no Drive: The Surprising Truth About What Motivates 
Us. 
 
Pink, Daniel, The Puzzle of Motivation, gravado no TEDGlobal, julho de 2009. 

Semana 8 [Negociação estratégica] Competências, técnicas e estruturas de negociação  
 
Tópicos:  
Arvore de decisões 
Análise conjunta ou análise de preferencias 
Algoritmos de resolução de disputas: Hesíodo 
Algoritmos de resolução de disputas: Knaster  
 
Bibliografia:  
Gomma de Azevedo, André, Negociação Estratégica e Advocacia Resolutiva, Ed. Raiffa, 
Cambridge, MA, no prelo (disponibilizado aos participantes por intermédio da 
plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo conteúdo) 

Semana 9 [Liderança adaptativa] Parte Três – Liderança & Autoridade  
 
Tópicos:  
Trabalho Adaptável Liderança e Autoridade  
 
Bibliografia:  
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, no prelo (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo) 
 
Leitura complementar (opcional):  
Milgram, "The Dilemma of Obedience," extraído de Obedience to Authority: An 
Experimental View, pp. 1-12 

Semana 10 [Negociação estratégica] Competências, técnicas e estruturas de negociação  
 
Tópicos: 
Competências emocionais em resolução de disputas  
 
Bibliografia:  
Gomma de Azevedo, André, Negociação Estratégica e Advocacia Resolutiva, Ed. Raiffa, 
Cambridge, MA, no prelo (disponibilizado aos participantes por intermédio da 
plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo conteúdo) 

Semana 11 [Liderança adaptativa] Parte Três – Liderança & Autoridade  
 
Tópicos:  
Trabalho adaptável  
Dinâmicas do grupo e do sistema  
Liderança e Autoridade  
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Bibliografia:  
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, 2020 (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo)  
 
Leitura complementar (opcional): 
Milgram, "The Dilemma of Obedience," extraído de Obedience to Authority: An 
Experimental View, pp. 1-12 

Semana 12 [Liderança adaptativa] Parte Quatro - Intervenções  
Tópicos:  
Neutralização e Assassinato  
Propósito, Tarefa e Prevenção de Trabalho  
Dilemas e Padrões Éticos 
Intervenção: gerenciamento de turbulência e conflito  
 
Bibliografia: 
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, 2020 (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo)  
Leitura complementar (opcional):  
Frankl, Man's Search for Meaning 

Semana 13 [Liderança adaptativa] Parte Cinco - Perigos da Liderança  
Tópicos: 
Ouvindo: Sentindo o ambiente  
Limites e Parcerias  
 
Bibliografia:  
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, 2020 (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo)  
 
Leitura complementar (opcional): 
Manfred F. R. Kets de Vries, Death and the Executive: Encounters with the “Stealth” 
Motivator. Insead Faculty and Research Working Paper, Nov 2014. 

Semana 14 [Liderança adaptativa] Parte Cinco - Perigos de Liderança  
Tópicos:  
Perigos da Liderança: Fontes e formas  
Gerenciando Fomes  
Ancoragem e sobrevivência em desafios de liderança  
Bibliografia:  
Gomma de Azevedo, André, Introdução ao Exercício de Liderança em Resolução de 
Disputas, Ed. Raiffa, Cambridge, MA, 2020 (disponibilizado aos participantes por 
intermédio da plataforma Resoluto ou alternativamente vídeos com o mesmo 
conteúdo)  
Leitura complementar (opcional):  
Manfred F. R. Kets de Vries, Death and the Executive: Encounters with the “Stealth” 
Motivator Insead Faculty and Research Working Paper, Nov 2014. 
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Re: Minuta do Contrato - Curso de Negociação Estratégica e Liderança Adaptativa
André Gomma de Azevedo <andregommadeazevedo@gmail.com>
Ter, 08/02/2022 13:13
Para:  CEAF - Coordenacao Administrativa <ceaf.administrativa@mpba.mp.br>

Boa tarde Liliane,  
Tudo bem? Sem reparos quanto ao contrato. Podemos assina-lo de forma telepresencial?
Grato,
Andre

Em seg., 7 de fev. de 2022 às 16:34, CEAF - Coordenacao Administrativa
<ceaf.administrativa@mpba.mp.br> escreveu: 

Boa tarde, Dr. André!
 
Segue em anexo, para revisão e aprovação, a minuta do contrato referente ao Curso de
Negociação Estratégica e Liderança Adapta va para Membros do MP.
 
Ficamos no aguardo de um retorno, para darmos seguimento ao processo.
 
Atenciosamente,
 

Liliane Formigli Noblat 

Diretoria Administrativa do CEAF 

Ministério Público do Estado da Bahia 

(71) 3321-4628 R. 217
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Atenciosamente,

Andre

Em qui., 17 de fev. de 2022 às 14:10, CEAF - Coordenacao Administrativa
<ceaf.administrativa@mpba.mp.br> escreveu: 

Boa tarde, Dr. André!
 
Segue em anexo o contrato para assinatura. 
 
A assinatura pode ser digital, mas nesse caso é necessário que a assinatura seja aposta em todas
as páginas do documento e que seja encaminhado, também, o cer ficado de validação.
 
Grata,
 

Liliane Formigli Noblat 

Diretoria Administrativa do CEAF 

Ministério Público do Estado da Bahia 

(71) 3321-4628 R. 217

De: André Gomma de Azevedo <andregommadeazevedo@gmail.com> 
Enviado: terça-feira, 8 de fevereiro de 2022 13:13 
Para: CEAF - Coordenacao Administra va <ceaf.administra va@mpba.mp.br> 
Assunto: Re: Minuta do Contrato - Curso de Negociação Estratégica e Liderança Adapta va

Boa tarde Liliane,  
Tudo bem? Sem reparos quanto ao contrato. Podemos assina-lo de forma telepresencial?
Grato,
Andre
 
Em seg., 7 de fev. de 2022 às 16:34, CEAF - Coordenacao Administrativa
<ceaf.administrativa@mpba.mp.br> escreveu: 

Boa tarde, Dr. André!

Segue em anexo, para revisão e aprovação, a minuta do contrato referente ao Curso de
Negociação Estratégica e Liderança Adapta va para Membros do MP.

Ficamos no aguardo de um retorno, para darmos seguimento ao processo.

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat 

Diretoria Administrativa do CEAF 

Ministério Público do Estado da Bahia 
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